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LEI NII 3 442, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 20 DE NOVEMBRO 

::roDER EXECUTIVO 
D. O. 2l/ll/73 

DE 1 973 

Autoriza a abertura de cr~dito especial 
ao Departamento de Estradas de Rodagem 
DEm~AT, para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir,no corrente exerc!cio,na Delegacia Administrativa do 
Tesouro do Estado,o crédito especial de Q$ 4.000.000,00 ( qua 
tro milhões de cruzeiros},em favor do Departamento de Estrã 
das de Rodagem do Estado de Mato Grosso,6rgão vinculado à S; 
cretaria de Viação e Obras Pdblicas,destiDado a cumprir o P~ 
no de construção de Rddovias vicinais,convênio DER~~T/BND~ 
USAID. 

Artigo 211 - As despesas decorrentes de 
cução da presente Lei correrão à conta da verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e 
Coordenação Geral 

3.C9.0l.C7.09 - Gabinete do Secretário 
5.0.0.0 - Despesas de Transferências Correntes 
5.1.9.0 - Diversos 

C2 - Reserva para aumento anual do funci~ 
nalismo público estadual. 
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Artigo 311 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

Paláoio Alencastro,em Cuiabá, 20 de novembro 
de 1 973, 15211 da Independência e 85 11 da República. IJ~ 
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